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RESOLUÇÃO Nº004/2025 
 

SUMULA: Dispõe sobre aprovação do Relatório 

Final da XVI Conferência Municipal de 

Assistência Social de Rancho Alegre/PR. 

 

O Conselho Municipal De Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº 155, de 07 de abril de 2010. 

Considerando: 

- Lei Orgânica da Assistência Social nº 8742, de 07 de dezembro de 1993. 

- Politica Nacional de Assistência Social, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004; 

- a Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 130, de 15 de 

julho de 2005; 

- a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada pela Resolução CNAS nº 109, de 11 de 

novembro de 2009; 

- a Lei 12435, de 06 de julho de 2011. 

- a deliberação deste Conselho Municipal de Assistência Social ata 004, datada em 08-07-2025. 

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar o Relatório Final da XVI Conferência Municipal de Assistência Social, conforme a 

Deliberação nº017/2025 – CEAS/PR. 

 

Art.2º Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Rancho Alegre, 08 de julho de 2025. 

 

 

 

Camila Daniella Gomes 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Rancho Alegre – Paraná 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA  

MUNÍCIPIO DE RANCHO ALEGRE- PR 

 

RESOLUÇÃO Nº003/2025 
 

SUMULA: Dispões sobre aprovação do Plano 

Municipal de Atenção a Pessoa Idosa de Rancho 

Alegre-PR. 

O Conselho Municipal Dos Diretos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº 363 de 23 de Outubro de 2017 alteração 413 de 12 de Fevereiro de 2019. 

Considerando: 

- Lei Municipal nº 363 de 23 de Outubro de 2017  

- Alteração da Lei Municipal n° 413 de 12 de Fevereiro de 2019. 

- Estatuto do Idoso 

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar O Plano Municipal de Atenção à Pessoa Idosa 2025 de Rancho Alegre. 

 

 

Art.2º Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Rancho Alegre, 09 de julho de 2025. 

 

 

 

 
GENILDA DE SOUZA 

Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa 

Rancho Alegre – Paraná 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS possível e futura contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios 

de panificação, destinados ao atendimento de todas as Secretarias Municipais, pelo período de 12 meses, com previsão de prorrogação por mais 12 meses, 

na forma abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob nº 

75.829.416/0001-16, estabelecida na Avenida Brasil, nº 256, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, 

empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, 

residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 86.290-000. 

FORNECEDOR REGISTRADO: CARLOS ALEXANDRE COSTA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 21.056.123/0001-14, com sede e foro na 

Rua São Paulo, nº 262, Centro, na cidade de Rancho Alegre, CEP nº 86.290-000, Estado do Paraná, representada pelo(a) Senhor(a) CARLOS ALEXANDRE COSTA, 

inscrito(a) no CPF sob nº 045.663.369-30. 

DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Rancho Alegre - PR. 

OBJETO: Registro de Preços para possível e futura contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios de panificação, 

destinados ao atendimento de todas as Secretarias Municipais, pelo período de 12 meses, com previsão de prorrogação por mais 12 meses, em atendimento 

ao Edital Pregão Eletrônico nº 028/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados 

e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

BAGUETE 

Baguete com recheio em sabores 

variado, com tamanho estimado 

de 40cm. 

PROPRIA UNID 200 R$ 26,90 R$ 5.380,00 

2 

BOLO RECHEADO COM 

COBERTURA 

Bolo com recheio de sabores 

variados 

PROPRIA KG 200 R$ 61,00 R$ 12.200,00 

3 

BOLO SIMPLES SEM RECHEIO E 

COBERTURA 

Bolo simples de 500 gramas, nos 

sabores: fubá, mandioca e inglês. 

PROPRIA KG 140 R$ 20,20 R$ 2.828,00 

9 

MINI SONHO 

Sonho mini, peso e tamanho 

estimados 25g 8cm. Recheio nos 

sabores doce de leite, creme e 

goiabada. 

PROPRIA UNID 1.400 R$ 4,15 R$ 5.810,00 

10 
PÃO DE LEITE TIPO HOT DOG 

PROPRIA KG 6.933 R$ 11,42 R$ 79.382,85 
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Pão de leite tipo hot dog com 

média de 16 pães por quilo. 

11 
PÃO DE LEITE TIPO ROSCA DOCE 

COM COBERTURA DE CREME PROPRIA KG 300 R$ 30,22 R$ 9.066,00 

12 
PÃO DE QUEIJO ASSADO 

PROPRIA CT 300 R$ 74,81 R$ 22.443,00 

13 

PÃO DE SAL TIPO FRANCÊS 

Pão francês por quilo com média 

de 20 pães por quilo. O pão 

deverá ser fresco, não sendo 

admitido produto “amanhecido”. 

PROPRIA KG 5.000 R$ 14,56 R$ 87.800,00 

14 

PÃO INTEGRAL 

Composição nutricional do pão 

integral (25g – uma fatia média) 

Energia: 69Kcal, proteínas 4g, 

lipídios totais 1g, glicídios 12g, 

fibra 2g, magnésio 23mg, vitamina 

b6 0,1mg, ácido fólico 14µg, 

vitamina b1 0,1mg, vitamina b3: 

1,3mg. 

PROPRIA KG 120 R$ 18,70 R$ 2.244,00 

15 

PIZZA GRANDE ASSADA 

Massa de pizza, tamanho grande, 

recheio: presunto 

PROPRIA UNID 100 R$ 55,80 R$ 5.580,00 

16 

SALGADO PARA FESTA ASSADO 

Salgadinhos assados: esfirra, 

empada, entre outros, nos 

sabores de frango desfiado, carne 

bovina moída e presunto e queijo. 

Peso unitário entre 25 – 30 

gramas. 

 

PROPRIA 

CT 300 R$ 103,65 R$ 31.095,00 

17 

SALGADO PARA FESTA FRITO 

Salgadinhos fritos: coxinha, 

rissoles, quibe, entre outros, nos 

sabores de frango desfiado, carne 

bovina moída e presunto e queijo. 

Peso unitário entre 25 – 30 

gramas. 

PROPRIA CT 300 R$ 87,18 R$ 26.154,00 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:09.07.2025
11:51:04 -03

                             4 / 10



 

9ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, quarta-feira, 09 de Julho de 2025                      Ed. nº 1193                          PÁG.5 

 

18 

SANDUICHE NATURAL 

Pão francês pequeno com 

presunto, queijo, tomate, alface e 

maionese. 

PROPRIA UNID 2.000 R$ 5,35 R$ 10.700,00 

VALOR TOTAL: R$ 300.682,85 

 

VALOR TOTAL: R$ 300.682,85 (trezentos mil seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 08/07/2025 à 07/07/2026 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em acordo 

com a Lei 14.133/21. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre - PR, 08 de julho de 2025. 

 

 
 

 

Flávio Henrique Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Carlos Alexandre Costa 

CARLOS ALEXANDRE COSTA 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Cynthia Hezure de Souza 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Adriana Casaroto Alcantara 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ Nº. 75.829.416/0001-16 

Avenida Brasil, 256 – Fone (043) 3540-1311 – CEP 86.290-000 –Rancho Alegre-
PR. 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS possível e futura contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros 

alimentícios de panificação, destinados ao atendimento de todas as Secretarias Municipais, pelo período de 12 meses, com previsão de 

prorrogação por mais 12 meses, na forma abaixo: 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica, sob nº 75.829.416/0001-16, estabelecida na Avenida Brasil, nº 256, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. FLÁVIO HENRIQUE 

PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito 

no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 86.290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: M DE MEDEIROS SENEFONTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 18.759.458/0001-94, 

com sede e foro na Rua Emiliano Perneta, nº 812, Centro, na cidade de Sertaneja, CEP nº 86.340-000, Estado do Paraná, representada pelo(a) Senhor(a) 

MARCELLE DE MEDEIROS SENEFONTE, inscrito(a) no CPF sob nº 060.232.369-01. 
 

DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Sertaneja - PR. 

 
OBJETO: Registro de Preços para possível e futura contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios de panificação, 

destinados ao atendimento de todas as Secretarias Municipais, pelo período de 12 meses, com previsão de prorrogação por mais 12 meses, em atendimento 

ao Edital Pregão Eletrônico nº 028/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos 
estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 

 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

6 
LEITE DE CAIXINHA 1 

LITRO - UHT 
LIDER LTR 200 R$ 5,05 R$ 1.010,00 

8 

MARGARINA VEGETAL 

CREMOSA 

Unidade com 500 gramas. 

Margarina c/ sal com 80% de 

lipídios, apresentação, aspecto, 

cheiro, sabor e cor peculiares 

aos mesmos e deverão estar 
isentos de ranço e de outras 

características indesejáveis 

COAMO 

PREMIUM 
UNID 800 R$ 6,49 R$ 5.192,00 

VALOR TOTAL: R$ 6.202,00 

 

 
VALOR TOTAL: R$ 6.202,00 (seis mil duzentos e dois reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 08/07/2025 à 07/07/2026 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em 
acordo com a Lei 14.133/21. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 

Rancho Alegre - PR, 08 de julho de 2025. 

 
 

 

 

Flávio Henrique Pereira 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Marcelle de Medeiros Senefonte 
M DE MEDEIROS SENEFONTE 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Cynthia Hezure de Souza 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
 Adriana Casaroto Alcantara 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ Nº. 75.829.416/0001-16 

Avenida Brasil, 256 – Fone (043) 3540-1311 – CEP 86.290-000 –Rancho Alegre-
PR. 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS possível e futura contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros 

alimentícios de panificação, destinados ao atendimento de todas as Secretarias Municipais, pelo período de 12 meses, com previsão de 

prorrogação por mais 12 meses, na forma abaixo: 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica, sob nº 75.829.416/0001-16, estabelecida na Avenida Brasil, nº 256, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. FLÁVIO HENRIQUE 

PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito 

no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 86.290-000. 

 
FORNECEDOR REGISTRADO: CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

37.974.794/0001-02, com sede e foro na Rua João Batista Pereira Lima, nº 210, Setor 02 – Conjunto Residencial José Tibúrcio, na cidade de Cornélio 

Procópio, CEP nº 86.300-490, Estado do Paraná, representada pelo(a) Senhor(a) CRISTIANE NIETO ARANTES, inscrito(a) no CPF sob nº 
031.337.239-01. 

 

DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Cornélio Procópio - PR. 
 

OBJETO: Registro de Preços para possível e futura contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios de panificação, 

destinados ao atendimento de todas as Secretarias Municipais, pelo período de 12 meses, com previsão de prorrogação por mais 12 meses, em atendimento 
ao Edital Pregão Eletrônico nº 028/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos 

estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 

 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

IOGURTE COM POLPA DE 

FRUTAS SAQUINHO 1 

LITRO 

Iogurte com polpa de frutas, 
diversos sabor embalado em 

saquinho plástico. 

DUCAMPO LTR 400 R$ 9,98 R$ 3.992,00 

VALOR TOTAL: R$ 3.992,00 

 

 

VALOR TOTAL: R$ 3.992,00 (três mil novecentos e noventa e dois reais). 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 08/07/2025 à 07/07/2026 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em 

acordo com a Lei 14.133/21. 
 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 

Rancho Alegre - PR, 08 de julho de 2025. 

 
 

 

 

Flávio Henrique Pereira 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Cristiane Nieto Arantes 
CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Cynthia Hezure de Souza 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
 Adriana Casaroto Alcantara 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 

 

Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS possível e futura contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros 

alimentícios de panificação, destinados ao atendimento de todas as Secretarias Municipais, pelo período de 12 meses, com previsão de 

prorrogação por mais 12 meses, na forma abaixo: 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica, sob nº 75.829.416/0001-16, estabelecida na Avenida Brasil, nº 256, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. FLÁVIO HENRIQUE 

PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito 
no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 86.290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: EMPORIO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
51.817.454/0001-90, com sede e foro na Avenida Antonio Brandão de Oliveira, nº 1151, Centro, na cidade de Jataizinho, CEP nº 86.210-000, Estado do 

Paraná, representada pelo(a) Senhor(a) ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR, inscrito(a) no CPF sob nº 800.919.849-80. 

 
DOMICÍLIO DO FORNECEDOR: Jataizinho - PR. 

 

OBJETO: Registro de Preços para possível e futura contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios de panificação, 
destinados ao atendimento de todas as Secretarias Municipais, pelo período de 12 meses, com previsão de prorrogação por mais 12 meses, em atendimento 

ao Edital Pregão Eletrônico nº 028/2025, conforme solicitação durante a validade desta Ata de Registro de Preços, com especificações, quantitativos 

estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

4 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO 

Pó de café torrado e moído, selo 

da ABIC – com tolerância de 1% 
de impurezas como cascas, paus, 

etc. Com ausência de larvas, 

parasitas e substâncias estranhas, 
umidade máxima de 6% p/p e 

resíduos mineral fixo máximo de 

5% p/p cafeína mínima de 0,7% 
p/p – embalagem almofadada 

BRASIL KG 900 R$ 55,00 R$ 49.500,00 

7 

LEITE TIPO C – 

PASTEURIZADO – 

SAQUINHO 

Pasteurizado integral, 

carboidratos 9.4g, proteínas 7g, 

gorduras totais 6.6g, gorduras 
saturadas 3.4g, gordura trans 0g, 

fibra alimentar 0g, cálcio 250mg, 

ferro 0mg, sódio 80mg. 

CAMPO 
VIVO 

LTR 9.600 R$ 5,90 R$ 56.640,00 

VALOR TOTAL: R$ 106.140,00 

 
 

VALOR TOTAL: R$ 106.140,00 (cento e seis mil cento e quarenta reais). 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 08/07/2025 à 07/07/2026 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Quarta, em 

acordo com a Lei 14.133/21. 

 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre - PR, 08 de julho de 2025. 
 

 

 
 

Flávio Henrique Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 Alexandre Sextak Batistela Junior 

EMPORIO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Cynthia Hezure de Souza 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Adriana Casaroto Alcantara 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, quarta-feira, 09 de Julho de 2025                      Ed. nº 1193                          PÁG.9 

 
TERMO ADITIVO Nº 001 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2024 

(Ref: Pregão Eletrônico nº. 011/2024). 

Sequência do Aditivo = 049/2025 

Termo Aditivo referente ao registro de preços para futuras e possíveis aquisições de hortifrutigranjeiros, para atender os diversos setores 

de administração pública, que celebram o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE e EMPÓRIO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, na forma abaixo: 

ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente 

Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na 

Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 86.290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO:  EMPÓRIO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 51.817.454/0001-90, 

com sede e foro na Avenida Antonio Brandão de Oliveira, 1151, na cidade Jataizinho, CEP nº 86.210-000, Estado do Paraná, representada pelo(a) Senhor(a) 

ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR, inscrito(a) no CPF sob nº 800.919.849-80. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista a Solicitação da Secretaria Municipal de Educação, e previsão na Ata de Registro de Preços nº. 029/2024 – “CLÁUSULA QUARTA”, anuência do 

Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo Sr. Prefeito Municipal, resolvem prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro Preços nº 029/2024, por 

mais 1 (um) ano, com novo vencimento final em 09/07/2026. 

                                               

CLÁUSULA SEGUNDA 

A fundamentação legal do presente aditivo consta na ATA:  
4. 4.1. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DA PRORROGAÇÃO - O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, 

de 10/07/2024 a 09/07/2025, podendo ser prorrogado, por igual período, se houver saldo disponível, vedada a renovação dos quantitativos inicialmente 
registrados. 

 

CLÁSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. E por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias, na presença das 
testemunhas abaixo. 

 

 

Rancho Alegre - PR, 09 de julho de 2025. 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Alexandre Sextak Batistela Junior 

EMPORIO COMERCIAL DE ALIMENTOS 

FORNECEDOR REGISTRADO 

Jaqueline Mayara Biadola de Sousa de Pauli 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Luciana Paula Casaroto dos Santos 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, quarta-feira, 09 de Julho de 2025                      Ed. nº 1193                          PÁG.10 

 
TERMO ADITIVO Nº 001 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2024 

 

(Ref: Pregão Eletrônico nº. 011/2024). 

Sequência do Aditivo = 050/2025 

 

Termo Aditivo referente ao registro de preços para futuras e possíveis aquisições de hortifrutigranjeiros, para atender 

os diversos setores de administração pública, que celebram o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE e M DE MEDEIROS 

SENEFONTE - ME, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de 

Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 

nº 400, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 86.290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO:  M DE MEDEIROS SENEFONTE - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 18.759.458/0001-94, 

sediada na Rua Emiliano Perneta, 812, Centro, CEP: 86.340-000, na cidade de Sertaneja - PR, representada pelo(a) Senhor(a) 

MARCELLE DE MEDEIROS SENEFONTE, inscrito(a) no CPF sob nº 060.232.369-01, portador(a) do RG nº 87979164. 

 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista a Solicitação da Secretaria Municipal de Educação, e previsão na Ata de Registro de Preços nº. 030/2024 – 

“CLÁUSULA QUARTA”, anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo Sr. Prefeito Municipal, resolvem 

prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro Preços nº 029/2024, por mais 1 (um) ano, com novo vencimento final em 

09/07/2026. 

                                                                                                           

CLÁUSULA SEGUNDA 

A fundamentação legal do presente aditivo consta na ATA:  

4. 4.1. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DA PRORROGAÇÃO - O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, 

contado da data de sua assinatura, de 10/07/2024 a 09/07/2025, podendo ser prorrogado, por igual período, se houver saldo 

disponível, vedada a renovação dos quantitativos inicialmente registrados. 

 

CLÁSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. E por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo em 03 

(três) vias, na presença das testemunhas abaixo. 

Rancho Alegre - PR, 09 de julho de 2025. 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE     

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 Marcelle de Medeiros Senefonte 

M DE MEDEIROS SENEFONTE - ME  

FORNECEDOR REGISTRADO 

Jaqueline Mayara Biadola de Sousa de Pauli 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 Luciana Paula Casaroto dos Santos 

GESTOR (A) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:09.07.2025
11:51:04 -03

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                            10 / 10

http://www.tcpdf.org

		2025-07-09T11:51:04-0300




